
 

 

                  Prefeitura de São José do Rio Preto, 02 de Fevereiro de 2023. Ano XIX – nº 5776 – DHOJE 
 
 

RESUMO DE ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 026/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2022 

Objeto: Permissão de uso de GUICHE T11 – Localizada no TERREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA 
(CADERNO), com 9,72 m2, para a finalidade de Bilhetagem (venda de Passagens), com Valor Inicial de 
Permissão de Uso Mensal de R$ 758,16. 
Aos 01/02/2023, às 16:30 horas, dado início aos trabalhos, conforme indicado no Edital, notificações, 
convocações e publicação no Diário Oficial Municipal, reuniram-se na sala de reunião da Empresa 
Municipal de Urbanismo de São José do Rio Preto,  localizada na Av. Philadelpho Manoel Gouveia Neto, 
2150 – Pq. Setorial – Jd. Mona São José do Rio Preto – SP – CEP: 15030-390, os membros da 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, nomeados pela Portaria nº 004/2023, composta pela Sra. Patrícia Aragão 
Marcello - Presidente da Comissão de Licitação; Eduardo de Souza Magalhães e Silva - Membro, 
Augusto Felipe da Silva Nunes - Membro e Charles Luís Justino Fernandes – Membro-Suplente para 
reabertura da sessão, para análise dos novos documentos de habilitação apresentados até 29/12/2022; 
08 (oito) dias úteis contados da Publicação do Resumo de Ata no Diário Oficial Municipal (17 de 
Dezembro de 2022.Ano XIX – nº 5738 - DHOJE) e eventual abertura de Propostas, nos termos do Art. 
48, § 3º da Lei 8666/93, relativo à CONCORRÊNCIA PÚBLICA EM EPÍGRAFE.  
Observadas as formalidades legais, presentes os representantes das empresas abaixo indicados, mais 
observadas os limites do credenciamento nos termos da sessão inicial: HELIOS COLETIVOS E CARGA 
EIRELI, CNPJ nº 88.446.869/0001-05, representada por NIVALDO BORGES. Ato Continuo a Presidente 
da Comissão determinou a verificação dos envelopes pelos presentes que rubricaram os envelopes, os 
quais encontravam-se devidamente lacrados, e analisados todos os documentos e rubricados pelos 
presentes, tendo em vista tratar-se empresa em recuperação judicial e estar dispensada da apresentação 
de certidões de regularidade fiscal, conforme decisão de homologação de plano de recuperação 
constante nos autos do Processo nº 1.15.003125-0, e consulta de verificação da assessoria jurídica 
atualizada,  foi constatado que a única empresa licitante cumpriu com todas as exigências estipuladas no 
edital e, portanto, foi considerada HABILITADA. E por ser a única empresa participante, não havendo 
direito de recorrer, posteriormente foi aberto o envelope de proposta de preços, verificou-se que o preço 
ofertado pela empresa, foi o melhor preço e compatibilidade com os termos do Edital, sendo que o preço 
apresentado pela empresa foi igual ao preço mínimo estimado no Edital de Licitação. Diante disso, a 
Comissão de Licitações declara a empresa vencedora da Licitação.  A Presidente da Comissão de 
Licitação, faz constar que, para ciência e adequação, dos termos do Edital A sessão foi suspensa pelo 
prazo necessário à lavratura da presente Ata. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-
se a sessão, a ata foi lavrada, lida e achada conforme, aprovada, assinada pelos membros da Comissão 
e presentes.  
Patrícia Aragão Marcello     Eduardo de Souza Magalhães e Silva 
Presidente Comissão de Licitação    Membro da Comissão de Licitação 
Augusto Felipe da Silva Nunes       Charles Luis Justino Fernandes   
Membro Comissão de Licitação    Membro - Suplente 

 


